
Estado do Rio Grande do Norte

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  P a r n a m i r i m

I*  123/63# de 07 de Dezembro de 1968.

Concede percentagens ao p e sso a l do S erv igo  
de Fazenda e da outras p ro v id en c ia s .

0 PREFEITO MUHICIPAL DE PAHHAiíIRIM, fa ço  /  
r  que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a seg u in te  l e i  t

A rt, 12 -  Ao p esso a l do S erv iço  de Fazenda 
c ncedida uma percentagem sobre a  arrecadação doa tr ib u to s  m u n ici-  

, quando d iretam ente a recadadoa p e lo  m unicípio*

jo de Fazenda* T eso u re iro , Procurador, A u x ilia r  de T esouraria e A- 
tea  arrecadadores*

A rt, 4* *  0 regime p ercen tu a l a que ee refe , 
o a r t ig o  12  obedecerá aos s e g u in te s  c r it é r io s *

c io n á r io  lo ta d o  no SerViço de F.zenda# m ediante a u to r iza çã o  da atj 
toridade comp t e n t e ,  arrecadar tr ib u to s  ou im fu lr  na sua arrecadação#  

rá  concedida um percentagem de 1 0$ (dez por cen to) sobre o t o t a l  /  
xeoadade e sobre o q ual não in c id ir á  o d isp o s to  n o a r t ijo  precedente

A rt, 6o -  F loa  revogada a l e i  m unicipal /  
a. 107# de 18 de Ju lho  de 1 9 6 8 ,

A rt. 7 a “* Esta l e i  en trará  em v ig o r  a par
t i r  de 12  de ja n e ir o  de 1969*

A rt. 2® -  São itr lb u to s  d iretam ente arreca
os p e lo  m unicípio*

í )  R eceita  In d u s tr ia l;  
g) R ec e ita s  D iv ersa s;

R ece ita  P .tr iu o n ia l;

io o s  de qualquer natureza  
c i c io  do Poder de P o lic ia

A rt, 32  -  Compreende-se por p e sso a l do Ser

T e so u r e ir o ,. . . . . . . . . . .
P rocurador.. . . . . . . . . . .
A u x ilia r  de T esouraria  
Agente A rreca d a d o r ,...

Art* 52 -  A qualquer pessoa que, não sendo


